
SERTÃOZINHO
DIÁRIO OFICIAL

Lei Municipal nº 1682, de 16 de fevereiro de 1984

Controle de Zoonoses realiza plantão de 
vacinação contra a raiva animal neste 

sábado, dia 18

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  da  Estância  Turística  de 
Sertãozinho, por meio do Núcleo de Controle de Vetores e 
Zoonoses,  promove  neste  sábado,  dia  18,  um  plantão  de 
vacinação  antirrábica  para  cães  e  gatos.  A  vacinação  é 
gratuita e limitada a 250 doses, e será realizada das 8h às 12h.

A ação marca a retomada da vacinação contra a raiva após a 
regularização do envio de doses aos municípios por parte do 
Ministério da Saúde. A iniciativa tem como objetivo ampliar a 
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cobertura  vacinal  e  reforçar  a  proteção  dos  animais  e, 
consequentemente, da população contra a doença.

Podem ser vacinados cães e gatos a partir de três meses de 
idade, desde que estejam em boas condições de saúde. Por 
razões de segurança, o Núcleo de Zoonoses orienta que os 
tutores levem os animais com coleira e guia, e, no caso de 
cães  de  maior  porte  ou  comportamento  agressivo,  com 
focinheira.  Gatos  devem  ser  transportados  em  caixas  de 
contenção apropriadas.

A UBS Animal está localizada na avenida José Ferreira dos Reis, 
890, Jardim Itapuã.

Assessoria de Comunicação - PMS
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO Nº 8.593, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso I, da Lei Municipal nº 7563, de 22 de dezembro de 2025, que
autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares;

CONSIDERANDO a documentação constante no Processo SEI nº 3551702.402.00010400/2026-56.
DECRETA:
Art. 1º -  Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 311.000,00

(trezentos e onze mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Unidade
Orçamentária

Classificação Funcional
Natureza de
Despesa

Dotação Vínculo Valor (R$)

02.50.04 15.451.0079.1.525 4.4.90.51.00 577 01.110.0000 200.000,00
02.54.03 08.245.0077.2.632 3.3.91.39.00 818 01.510.0000 10.000,00
02.55.05 12.361.0073.2.548 3.3.91.39.00 947 01.220.0000 35.000,00
02.56.06 10.301.0076.2.611 3.3.91.39.00 1129 01.310.0000 66.000,00

Total: 311.000,00

Art. 2º - Os recursos para ocorrer às despesas deste crédito serão provenientes da soma das anulações das
dotações do orçamento abaixo mencionadas:

Unidade
Orçamentária

Classificação Funcional
Natureza de
Despesa

Dotação Vínculo Valor (R$)

02.50.04 15.482.0079.1.180 4.4.90.51.00 578 01.110.0000 200.000,00
02.54.02 08.245.0077.2.637 3.3.90.39.00 788 01.510.0000 10.000,00
02.55.05 12.361.0073.2.548 3.3.90.39.00 943 01.220.0000 35.000,00
02.56.09 10.302.0076.2.616 3.3.71.70.00 1170 01.310.0000 66.000,00

Total: 311.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, 13 de abril de 2026, 129 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 256/2.026 
 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- FICAM declarados aptos e estáveis pelo término do período de Estágio Probatório 
os servidores abaixo mencionados: 

 

 

Art. 2º- RETIFICAR, em partes, a portaria UGRH nº 205/2026, para que se leia 
corretamente a data término do estágio probatório da servidora CARLA HELOISA MARIA, 
considerando corretamente como 16/10/2025. 
 
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos 

conforme data de efetivação. 
 

 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração               Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

Matrícula Nome Cargo 
Data de 
Início 

Data de 
Término 

111.430-01 LIRIS MACIEL MARÇAL DENTISTA CLÍNICO GERAL 31/10/2022 16/11/2025 

105.839-02 
PAULA LOUREIRO JANDUCCI 

PORTO 
ENFERMEIRO 30 HORAS 05/02/2023 15/02/2026 

109.797-01 JEFFERSON SILVERIO 
FISCAL DE OBRAS E 

POSTURAS MUNICIPAIS 
26/12/2025 12/01/2026 

97.717-05 DANIELA CAMILO PROFESSOR - P.E.B. I 01/02/2022 10/03/2026 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 257/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  LORENA CRISTINA DA SILVA 
RG:  42.***.***-1 SSP/SP 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 36º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 258/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  BRUNA BERA SEGALA 
RG:  45.***.***-6 SSP/SP 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 37º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 259/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  VALENTINA FERNANDES ROBERTO 
RG:  42.***.***-4 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 38º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 260/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  NATHAN DA CRUZ COSTA 
RG:  55.***.***-3 
CARGO:  ESCRITURÁRIO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 40º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- READAPTAR, permanentemente, nos termos do artigo 61, da Lei Complementar n.º 

320 de 09 de Dezembro de 2016 - Estatuto dos Servidores Municipais, o servidor JOSE 

HENRIQUE BELEZINI, matrícula nº 94.337-3, lotado no cargo de MOTORISTA, de acordo 

com as limitações constatadas pelo serviço de medicina do trabalho. (Processo nº 

3551702.402.00010323/2026-34). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a contar do dia 

08/04/2026.  

 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

           ANDREI RICARDO TROVO                 DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
        Secretário Municipal de Administração                 Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
 
 

 

PORTARIA UGRH Nº 261/2.026 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 262/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  FREDERICO FERNANDO RIBEIRO DE CAMPOS 
RG:  32.***.***-3 SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 11º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 263/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  VANESSA APARECIDA DA SILVA BORGES 
RG:  33.***.***-9 SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 12º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 264/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  MARIZANA LIMA DOS SANTOS 
RG:  69.***.***-5 SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 13º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 265/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  ANTONIO CARLOS LISBOA NETO  
RG:  62.***.***-8 SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 15º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 266/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  EDILAINE ANDRÊA DA SILVA HERMÓGENES 
RG:  34.***.***-0 SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 16º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 267/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  MARCELA GABRIELLE DOS SANTOS MORAES 
RG:  47.***.***-2 SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 17º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 268/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  ADEVALDO SERGIO DA SILVA 
RG:  15.***.***-8 SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 19º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 15 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 1539 | Página 18 de 47

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 269/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  JULIA CAROLINA ROSSINI ALMEIDA 
RG:  45.***.***-1  SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 20º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 15 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 1539 | Página 19 de 47

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 270/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  CAMILA CRISTINE DE SOUZA RODRIGUES COELHO 
RG/CIN:  480.***.***-57 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 21º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 271/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
RG:  45.***.***-3 SSP/SP 
CARGO:  AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONCURSO Nº:                    001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Geral Nº: 119º 
CLASSIFICAÇÃO PcD Nº: 03º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 

prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 

portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 

de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 

até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 

57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 272/2.026 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ROGERIO DOS SANTOS MACHADO 
RG:  20.***.***-4 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: GUARDA CIVIL METROPOLITANO 
FUNÇÃO GRATIFICADA: RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE SERVIÇOS DE 

TRÂNSITO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

MOBILIDADE URBANA 
A CONTAR DE:     10/03/2026 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/03/2026. 

 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 
PORTARIA UGRH Nº 273/2.026  

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- TRANSFERIR o servidor MARCOS ADRIANO DE SOUZA, portador do 

RG nº 20.***.***-9, lotado no cargo de MOTORISTA, junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS para a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 06/04/2026. (Processo nº 

3551702.402.00004791/2026-70) 

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 
PORTARIA UGRH Nº 274/2.026  

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- TRANSFERIR o servidor EDI CARLOS ROMBALDO, portador do RG nº 

46.***.***-4, lotado no cargo de MOTORISTA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS, a partir de 06/04/2026. (Processo nº 

3551702.402.00004791/2026-70) 

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 275/2.026 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 2025, que dispõe sobre a 
Estrutura e Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo 
relacionada: 
 
NOME: LUANA CRISTINA MODESTO PEDRO 
RG:  40.***.***-6 SSP/SP 
CARGO:  CHEFE DE GABINETE DE SECRETARIA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE 
A CONTAR DE:     31/03/2026 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 31/03/2026. 

 
Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 

 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 ANDREI RICARDO TROVO     DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração  Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA UGRH N° 276/2.026 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de dezembro de 2016, a contar de 09 de abril de 2.026, a Senhora: JAQUELINE 

CARMO DA SILVA, matrícula: 113.436-1, portadora do RG nº 46.***.***-2, no cargo de 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA. (Processo 3551702.402.00010224/2026-52). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

09/04/2026. 

 
Sertãozinho, 13 de abril de 2026. 

 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

         ANDREI RICARDO TROVO                  DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
      Secretário Municipal de Administração                  Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 

 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Extratos de Contratos

Extratos de Contratos

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 15/04/2026
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 021/2026 – PROCESSO Nº 062/2026 – INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 011/2026.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: WLS PRODUÇÕES E EVENTOS
OBJETO: CONTRATO PARA CESSÃO DE ESPAÇO PARA EXPOSIÇÃO E OUTRAS AVENÇAS.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 10.301.0076.2.611

VALOR TOTAL: R$ 46.100,00
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RELACIONADO AO OBJETO DA CONTRATAÇÃO SERÁ

DE 4 (QUATRO) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO.
DATA DO CONTRATO: 10/04/2026

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 15/04/2026
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 270/2024 2º ADITIVO – PROCESSO Nº 339/2024 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 024/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CLINICA DE IDOSO E HOTELZINHO LAR DE LUZ ZILIANA BONARDI LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS

(GRAU III) EM CLÍNICA ESPECIALIZADA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39 10.302.0076.2.603

VALOR TOTAL: R$ 257.987,88
VIGÊNCIA: INÍCIO: 16/04/2026
TÉRMINO: 15/04/2027
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 01/04/2026
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
-------------------------------------------------------------------------------
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 15/04/2026
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 139/2024 2º ADITIVO – PROCESSO Nº 167/2024 – DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 079/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE.
OBJETO:  CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E  CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO A

ESTUDANTES QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA – CIEE.

VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO: R$ 563.870,40
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 01/04/2026
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
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PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 029/2026.
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PAPEL PARA O

ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA  e HOMOLOGA  todos os atos praticados pela Sra.  Agente de Contratação,  na dispensa de licitação
referenciada do tipo menor preço, à empresa, abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: CASA DAS FRAGMENTADORAS COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA - ME.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105.3044/2105.3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 15 de abril de 2026.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 030/2026.
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS

UNIDADES DE SAÚDE DE SERTÃOZINHO.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA  e HOMOLOGA  todos os atos praticados pela Sra.  Agente de Contratação,  na dispensa de licitação
referenciada do tipo menor preço, à empresa, abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedoras as empresas: MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, em relação aos itens
04 e 05, PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, em relação aos itens 08, 09 e 10. Os
itens 01, 07 e 11 ficaram desertos e os itens 02, 03, 06 e 12 ficaram fracassados.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105.3044/2105.3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 15 de abril de 2026.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ATO QUE AUTORIZA O ADITAMENTO
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 01/04/2026
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A

CLINICA DE IDOSO E HOTELZINHO LAR DE LUZ ZILIANA BONARDI  LTDA –  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
024/2024 – PROCESSO Nº 339/2024 – CONTRATO Nº 270/2024 (PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS
(GRAU III) EM CLÍNICA ESPECIALIZADA.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NAS LEIS FEDERAIS Nº. 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAIL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, CONFORME
DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
--------------------------------------------------------------------------
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ATO QUE AUTORIZA O ADITAMENTO
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 01/04/2026
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2024 – PROCESSO Nº
167/2024 – CONTRATO Nº 139/2024 (SUPRESSÃO CONTRATUAL).

OBJETO:  CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E  CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO A
ESTUDANTES QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA – CIEE.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAIL Nº 14.133, DE 01 DE
ABRIL DE 2021, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Secretaria de Cultura e Turismo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Chamamento Público - Comissão de Seleção

Chamamento Público - Comissão de Seleção
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Chamamento Público - Ata de Avaliação
Chamamento Público - Ata de Avaliação
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CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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SERTPREV
SERTPREV

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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TERMO DE EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2026 – PROCESSO Nº 007/2026 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2026 
  
CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO-
SERTPREV 
CONTRATADA: M3L TECH SOLUTION LTDA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na locação de registradores 
eletrônicos de pontos (REP-F), com tecnologia de reconhecimento facial (biometria 
facial), sem emissão de recibo físico. Além de fornecimento de Sistema de Gestão de 
registradores eletrônicos de ponto em nuvem, licenciamento de software, instalação, 
configuração, treinamento, manutenção preventiva/corretiva e suporte técnico, 
visando atender às necessidades do controle de jornada dos servidores do Sertprev.. 
 

CATEGORIA ECONÔNIMA  CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL  

3.3.90.39.00 09.122.0063.2.904 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações. 
 
VALOR ANUAL DO CONTRATO: R$ 2.340,00. 
 
 
VIGÊNCIA...: Início......: 10/04/2026 
                      Término..: 09/04/2027 
 
DATA DO CONTRATO....….: 06/04/2026. 
DATA DA PUBLICAÇÃO…: ___/___/____ 

 
 
 
 
 

Vanderlei Moscardini de Oliveira 

Superintendente do SERTPREV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinado digitalmente por VANDERLEI 
MOSCARDINI DE OLIVEIRA:08515196875
Localização: 
Data: 2026.04.15 10:22:32-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

VANDERLEI MOSCARDINI DE 

OLIVEIRA:08515196875

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extratos de Contratos

Extratos de Contratos
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Objeto: contratação de empresa especializada na locação de registradores eletrônicos 

de pontos (REP-F), com tecnologia de reconhecimento facial (biometria facial), sem 

emissão de recibo físico. Além de fornecimento de Sistema de Gestão de 

registradores eletrônicos de ponto em nuvem, licenciamento de software, instalação, 

configuração, treinamento, manutenção preventiva/corretiva e suporte técnico, 

visando atender às necessidades do controle de jornada dos servidores do Sertprev, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Diante da informação do Departamento Financeiro e Departamento de Contabilidade 

que certificaram a existência de saldo orçamentário e disponibilidade financeira para a 

realização da despesa requisitada no Processo n.º 007/2026, cumpridas todas as 

formalidades legais, AUTORIZO a contratação solicitada, com observância da modalidade 

de dispensa de licitação, seguindo as disposições previstas na Lei n.º 14.133/2021.  

O valor total da contratação é de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais), 

correspondente aos 612 (doze) meses de contrato. 

Conforme informado pelo Departamento de Licitações, a empresa contratada 

apresentou a melhor proposta e possui toda a documentação necessária para viabilizar a 

contratação. 

Determino o prosseguimento do processo com as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

Sertãozinho/SP, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Vanderlei Moscardini de Oliveira 

Superintendente - SERTPREV 

 

Assinado digitalmente por VANDERLEI 
MOSCARDINI DE OLIVEIRA:08515196875
Localização: 
Data: 2026.04.15 10:21:07-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

VANDERLEI MOSCARDINI 

DE OLIVEIRA:08515196875

Dispensas
Dispensas
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2026 
PROCESSO N.º 008/2026 
 
O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO – SERTPREV, em 

conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 

interessados que estará recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou diretamente 

no Setor de Licitações do SERTPREV, entre os dias 22/04/2026 ao dia 24/04/2026, 

proposta de preços para a dispensa de licitação, pelo menor preço por item, referente a 

contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE CAFÉ 

AUTOMÁTICA, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS SOLÚVEIS (café/capuccino), 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERTPREV, de acordo com as especificações 

e condições constantes no Termo de Referência.  

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 24/04/2026 às 23h59. 

Os documentos inerentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados após aceitação da proposta mais vantajosa. O e-mail de contato para fins de 

recebimento das cotações e de eventuais esclarecimentos é: compras@sertprev.com.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. O Termo de Referência estará disponível 

no site oficial do SERTPREV https://www.sertprev.com.br/licitacoes em “Licitações” ou 

através do e-mail compras@sertprev.com.br.  

 

 
 
 

Vanderlei Moscardini de Oliveira 

Superintendente do SERTPREV 
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Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Coordenadora de Área do Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Responsável pelo Núcleo dos Serviços do Diário Oficial Eletrônico - Valdir Gonçalves da Silva Pereira
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